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Informações Básicas
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 119/2026 2382026-44 - Malhas Unif. Esc.

1. Definição do objeto

TERMO DE REFERÊNCIA

FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP

(Processo Administrativo 256.00000 )2362026-55

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de   nos termos da tabela abaixo, conforme condições eMalhas para Uniforme Escolar,
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens
que compõem este instrumento.

GRUPO ITEM CATMAT CÓDIGO DESCRIÇÃO  QUANT.  UNIDADE
  1 615810 7237 HELANCA AMARELA          100 KG

1 2 479001 5997 HELANCA AZUL ROYAL       1.100 KG

  3 601085 5499 HELANCA AZUL MARINHO       5.000 KG

  4 621170 7270 RIBANA PV AZUL MARINHO             50 KG

2 5 444554 7236 MALHA PV AMARELA            50 KG

  6 617116 5497 MALHA PV BRANCA       3.000 KG

- 7 616501 5592
RIBANA GOLA LISTRADA 

AZUL
      4.000 UN

* 2 agrupamentos e 1 item individual.

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.
br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 
.68.185, de 11 de dezembro de 2023

UASG 381101



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 25

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 

.de outubro de 2023

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 
20 da   e no  .Lei nº 14.133, de 2021 Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 150 dias contados do(a) recebimento do empenho ou
assinatura de contrato ou documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 Embora a vigência contratual informada no item 1.4, seja de 150 dias, o prazo para execução
/entrega do objeto contratado está especificado no 1.7, sempre levando em conta a quantidade e
complexidade de cada item.

1.6 O Contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação a vigência da contratação.

Subcontratação

1.7 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratual.

1.6. Descrição detalhada dos Materiais - Descritivo Técnico

AGRUPAMENTO 1 – HELANCA ITENS DE 1 A 3

ITEM 1 – ² - 007237HELANCA AMARELA 260 GR/M

CATMAT: 615810                SIAFÍSICO:

Descrição: Helanca, armação têxtil, 100% poliéster, 260gr/m2, com largura de 0,90m tubular ou 1,80m ramado,
amarela.

Unidade de Fornecimento: Quilograma.

Quantidade: 100 (cem) quilogramas.

Tipo: Helanca.

Composição: 100% poliéster.

Cor: Amarela.

 Identificação da Cor: O ganhador do certame deverá retirar junto a Funap, “amostra da cor padrão”, para fins
de orientação, a qual “servirá de amostra” junto ao recebimento.

Retiradas das Amostras: Em até 3 dias após a adjudicação, o fornecedor deverá entrar em contato com a
FUNAP e solicitar a amostra de cor. A solicitação deverá ser feita pelos e-mails: fcruz@sp.gov.br,
jlrodrigues@sp.gov.br e veramcv@funap.sp.gov.br, neste caso a amostra será enviada via correios. Caso o
fornecedor deseje, poderá retirar amostra pessoalmente no endereço: Avenida Amador Bueno da Veiga, 454
Jardim Jaraguá -   Taubaté/SP CEP   12062-400, desde que previamente agendado. Deixamos ainda, a
disposição os telefones 1236087667 e 1236022314 para sanar quaisquer dúvidas.

Largura: Mínima 0,90m tubular ou 1,80 m ramado. 

Gramatura: 260 gramas/m . Será aceito variação até     +-5%, sob pena de devolução no ato da entrega e2

demais sanções previstas em edital.
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Rendimento: Mínimo 1,80m/Kg.

Aplicação: Para confecção de uniforme escolar.

Cada rolo deverá conter etiqueta informando o peso.

Embalagem: Deverá vir acondicionado em rolo contendo aproximadamente 20kg, coberto por saco plástico
reforçado, todos os rolos deverão conter tipo de acabamento, metragem, largura e peso.

Condições Técnicas do Produto: deverá apresentar qualidade específica de não amarrotamento, resistência e
de estabilidade, bem como liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais
ao bom aspecto do produto.

Não será aceito tecidos com tonalidades e nuances divergentes da “amostra padrão”, em poder da
Comissão de Recebimento;

Garantia: A garantia técnica do objeto licitado deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de seu recebimento definitivo, sendo que nesse período deverão ser cobertos quaisquer

;problemas apresentados em decorrência de defeito de fabricação oculto

Critérios de Avaliação: No ato da entrega será avaliada a embalagem, identificação e quantidade. A critério da
Comissão de Recebimento de Materiais, serão retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e
em quantidade satisfatória para análise da qualidade das mesmas, sendo a análise efetuada pelos responsáveis
técnicos indicados pelo Setor de Projetos. As amostras retiradas poderão ser remetidas a um laboratório
credenciado, para exames complementares, a critério da Comissão de Recebimento e as custas do
fornecedor. Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a
exame não satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente especificação.

ITEM 2 - ² - 005997HELANCA AZUL ROYAL 260 GR/M

CATMAT: 479001                SIAFÍSICO: 5733162

Descrição: Helanca, armação têxtil, 100% poliéster, 260gr/m2, com largura de 0,90m tubular ou 1,80m ramado,
azul royal.

Unidade de Fornecimento: Quilograma.

Quantidade: 1.100 (mil e cem) quilogramas.

Tipo: Helanca.

Composição: 100% poliéster.

Cor: Azul Royal.

 Identificação da Cor: O ganhador do certame deverá retirar junto a Funap, “amostra da cor padrão”, para fins
de orientação, a qual “servirá de amostra” junto ao recebimento.

Retiradas das Amostras: Em até 3 dias após a adjudicação, o fornecedor deverá entrar em contato com a
FUNAP e solicitar a amostra de cor. A solicitação deverá ser feita pelos e-mails: fcruz@sp.gov.br,
jlrodrigues@sp.gov.br e veramcv@funap.sp.gov.br, neste caso a amostra será enviada via correios. Caso o
fornecedor deseje, poderá retirar amostra pessoalmente no endereço: Avenida Amador Bueno da Veiga, 454
Jardim Jaraguá -   Taubaté/SP CEP   12062-400, desde que previamente agendado. Deixamos ainda, a
disposição os telefones 1236087667 e 1236022314 para sanar quaisquer dúvidas.

Largura: Mínima 0,90m tubular ou 1,80 m ramado. 
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Gramatura: 260 gramas/m . Será aceito variação até     +-5%, sob pena de devolução no ato da entrega e2

demais sanções previstas em edital.

Rendimento: Mínimo 1,80m/Kg.

Aplicação: Para confecção de uniforme escolar.

Cada rolo deverá conter etiqueta informando o peso.

Embalagem: Deverá vir acondicionado em rolo contendo aproximadamente 20kg, coberto por saco plástico
reforçado, todos os rolos deverão conter tipo de acabamento, metragem, largura e peso.

Condições Técnicas do Produto: deverá apresentar qualidade específica de não amarrotamento, resistência e
de estabilidade, bem como liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais
ao bom aspecto do produto.

Não será aceito tecidos com tonalidades e nuances divergentes da “amostra padrão”, em poder da
Comissão de Recebimento;

Garantia: A garantia técnica do objeto licitado deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de seu recebimento definitivo, sendo que nesse período deverão ser cobertos quaisquer

;problemas apresentados em decorrência de defeito de fabricação oculto

Critérios de Avaliação: No ato da entrega será avaliada a embalagem, identificação e quantidade. A critério da
Comissão de Recebimento de Materiais, serão retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e
em quantidade satisfatória para análise da qualidade das mesmas, sendo a análise efetuada pelos responsáveis
técnicos indicados pelo Setor de Projetos. As amostras retiradas poderão ser remetidas a um laboratório
credenciado, para exames complementares, a critério da Comissão de Recebimento e as custas do
fornecedor. Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a
exame não satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente especificação.

ITEM 3 – ² - 005499HELANCA AZUL MARINHO 260 GR/M

 CATMAT: 601085                SIAFÍSICO: 5508169

Descrição: Helanca, armação têxtil, 100% poliéster, 260gr/m2, com largura de 0,90m tubular ou 1,80m ramado,
azul marinho.

Unidade de Fornecimento: Quilograma.

Quantidade: 5.000 (cinco mil) quilogramas.

Tipo: Helanca.

Composição: 100% poliéster.

Cor: Azul marinho.

 Identificação da Cor: O ganhador do certame deverá retirar junto a Funap, “amostra da cor padrão”, para
fins de orientação, a qual “servirá de amostra” junto ao recebimento.

Retiradas das Amostras: Em até 3 dias após a adjudicação, o fornecedor deverá entrar em contato com a
FUNAP e solicitar a amostra de cor. A solicitação deverá ser feita pelos e-mails: fcruz@sp.gov.br,
jlrodrigues@sp.gov.br e veramcv@funap.sp.gov.br, neste caso a amostra será enviada via correios. Caso o
fornecedor deseje, poderá retirar amostra pessoalmente no endereço: Avenida Amador Bueno da Veiga, 454
Jardim Jaraguá -   Taubaté/SP CEP   12062-400, desde que previamente agendado. Deixamos ainda, a
disposição os telefones 1236087667 e 1236022314 para sanar quaisquer dúvidas.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 25

Largura: Mínima 0,90m tubular ou 1,80 m ramado. 

Gramatura: 260 gramas/m . Será aceito variação até     +-5%, sob pena de devolução no ato da entrega e2

demais sanções previstas em edital.

Rendimento: Mínimo 1,80m/Kg.

Aplicação: Para confecção de uniforme escolar.

Cada rolo deverá conter etiqueta informando o peso.

Embalagem: Deverá vir acondicionado em rolo contendo aproximadamente 20kg, coberto por saco plástico
reforçado, todos os rolos deverão conter tipo de acabamento, metragem, largura e peso.

Condições Técnicas do Produto: deverá apresentar qualidade específica de não amarrotamento, resistência e
de estabilidade, bem como liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais
ao bom aspecto do produto.

Não será aceito tecidos com tonalidades e nuances divergentes da “amostra padrão”, em poder da
Comissão de Recebimento;

Garantia: A garantia técnica do objeto licitado deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de seu recebimento definitivo, sendo que nesse período deverão ser cobertos quaisquer

;problemas apresentados em decorrência de defeito de fabricação oculto

Critérios de Avaliação: No ato da entrega será avaliada a embalagem, identificação e quantidade. A critério da
Comissão de Recebimento de Materiais, serão retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e
em quantidade satisfatória para análise da qualidade das mesmas, sendo a análise efetuada pelos responsáveis
técnicos indicados pelo Setor de Projetos. As amostras retiradas poderão ser remetidas a um laboratório
credenciado, para exames complementares, a critério da Comissão de Recebimento e as custas do
fornecedor. Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a
exame não satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente especificação.

AGRUPAMENTO 2 – MALHAS PV 4 A 6

ITEM 4 - RIBANA PV AZUL MARINHO - 007270

CATMAT: 621170      SIAFÍSICO:

 Descrição: Nome: ribana pv; material: 63% poliéster, 34% viscose e 3% elastano; cor: azul marinho; largura:
0,70m tubular, gramatura: 290 gr/m²; comprimento: bobina com 50m.

Unidade de Fornecimento: Quilograma.

Quantidade: 50 (cinquenta) quilogramas.

Tipo: Punho PV.

Composição: 63% poliéster, 34% viscose e 3% elastano. (+/- 5%)

Armação: Interloque ou Jersey Duplo.

Tratamento: Antipilling.

Cor: Azul marinho.
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 Tingimento: Deverá ser feito de uma forma que não haja desbotamento, perda ou alteração da cor original
quando da lavagem ou uso.

Identificação da Cor: O ganhador do certame deverá retirar junto a Funap, “amostra da cor padrão”, para
fins de orientação, a qual “servirá de amostra” junto ao recebimento.

Largura: Mínima 0,70 m (tubular).

Gramatura: 290gr/m (+/- 5%) NBR 10.591.2 

Rendimento: Mínimo 3,00m/Kg.

Aplicação: Para acabamento em camisetas de PV.

Importante: Por se tratar de material para fabricação de uniformes, o lote total entregue não deverá
apresentar variação de tonalidade que venha a comprometer a padronização dos uniformes.

Embalagem: Bobina de 50 metros lineares protegido com plástico transparente de alta resistência ou plástico
bolha, identificado através de etiqueta adesiva informando o código do produto e sua descrição, além dos dados
do fabricante. Os valores dos parâmetros de lavagem e conservação contidos na etiqueta serão de
responsabilidade do fornecedor;

01 - ENSAIOS FÍSCOS, QUÍMICOS E MECÂNICOS DO TECIDO

O  deverá satisfazer as seguintes normas:tecido

Composição

 NBR 13.535 e NBR 11.914

63% poliéster, 34% viscose e 3% elastano (+/- 
5%)

Ligamento de malha e trama

NBR 13.460 e NBR 13.462
Interloque ou Jersey Duplo

Largura Mínima NBR 10.589 0,70m (+/- 2cm)

Gramatura Mínima NBR 10.591 290,0 g/m2 (+/- 5%)

Alteração Dimensional à Lavagem Comprimento NBR 12.060 +/- 5%

Alteração Dimensional à Lavagem Largura

NBR 10.320
+/- 5%

Cor Azul marinho

 

ITEM 5 - MALHA PV AMARELA - 007236

SIAFISICO: 444554                           CATMAT:
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Descrição do item: Tecido malha pv, armação têxtil, 67% poliéster e 33% viscose, gramatura de 160gr/m2,
aproximadamente, confecção de camiseta, com largura de 1,20m tubular, na cor amarela.

Unidade de Fornecimento: Quilograma.

Quantidade: 50 (cinquenta) quilogramas.

Composição: 67% poliéster, 33% viscose (+/- 5%).

Tratamento: Anti pilling.

Cor: amarela.

 Identificação da Cor: O ganhador do certame deverá retirar junto a Funap, “amostra da cor padrão”, para fins
de orientação, a qual “servirá de amostra” junto ao recebimento.

Retiradas das Amostras: Em até 3 dias após a adjudicação, o fornecedor deverá entrar em contato com a
FUNAP e solicitar a amostra de cor. A solicitação deverá ser feita pelos e-mails: fcruz@sp.gov.br,
jlrodrigues@sp.gov.br e veramcv@funap.sp.gov.br, neste caso a amostra será enviada via correios. Caso o
fornecedor deseje, poderá retirar amostra pessoalmente no endereço: Avenida Amador Bueno da Veiga, 454
Jardim Jaraguá -   Taubaté/SP CEP   12062-400, desde que previamente agendado. Deixamos ainda, a
disposição os telefones 1236087667 e 1236022314 para sanar quaisquer dúvidas.

Estrutura: Meia malha ou Jersey simples.

Tingimento: Deverá ser feito de uma forma que não haja desbotamento, perda ou alteração da cor original
quando da lavagem ou uso.

Largura: 1,20m tubular.

Gramatura: 160gr/m (+/-5%).2 

Rendimento: Mínimo 2,50m/Kg.

Aplicação: Para confecção de camisetas.

Importante: Por se tratar de material para fabricação de uniformes, o lote total entregue não deverá
apresentar variação de tonalidade que venha a comprometer a padronização dos uniformes.

Embalagem: Bobina com aproximadamente 20kg, coberto por saco plástico reforçado, todos os rolos deverão
conter etiqueta adesiva informando o peso, largura, instrução de uso e lavagem, fabricante, composição do
produto e lote (sobretudo de tingimento).

Os valores dos parâmetros de lavagem e conservação contidos na etiqueta serão de responsabilidade
do fornecedor;

ENSAIOS FÍSICOS, QUÍMICOS E MECÂNICOS DO TECIDO

O  deverá satisfazer as seguintes normas:tecido

Físicas

Composição - AATCC 20

Poliéster 67% (+/- 5%)

Viscose 33% (+/- 5%)
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Estrutura – NBR 12546 Meia Malha ou Jersey Simples

Largura – NBR 10589 1,20m tubular +/- 3 cm

Peso por m2 – ABNT NBR 10591 160 g/m2 (+/- 5%)

Alteração Dimensional à Lavagem Comprimento - NBR 
10.320

± 5 %

Alteração Dimensional à Lavagem Largura - NBR 
10.320

± 5 %

Cor Amarela

 

Condições Técnicas do Produto: deverá apresentar qualidade específica de não amarrotamento, resistência e
de estabilidade, bem como liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais
ao bom aspecto do produto.

Não será aceito tecidos com tonalidades e nuances divergentes da “amostra padrão”, em poder da
Comissão de Recebimento;

Garantia: A garantia técnica do objeto licitado deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de seu recebimento definitivo, sendo que nesse período deverão ser cobertos quaisquer

;problemas apresentados em decorrência de defeito de fabricação oculto

Critérios de Avaliação: No ato da entrega será avaliada a embalagem, identificação e quantidade. A critério da
Comissão de Recebimento de Materiais, serão retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e
em quantidade satisfatória para análise da qualidade das mesmas, sendo a análise efetuada pelos responsáveis
técnicos indicados pelo Setor de Projetos. As amostras retiradas poderão ser remetidas a um laboratório
credenciado, para exames complementares, a critério da Comissão de Recebimento e as custas do
fornecedor. Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a
exame não satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente especificação.

ITEM 6 - MALHA PV BRANCA - 005497

CATMAT: 617116     SIAFÍSICO: 5508134

Descrição do item: Tecido malha pv, armação têxtil, 67% poliéster e 33% viscose, gramatura de 160gr/m2,
aproximadamente, confecção de camiseta, com largura de 1,20m tubular, na cor branca.

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Quantidade: 3.000 (três mil) quilogramas.

Composição: 67% poliéster, 33% viscose (+/- 5%).

Tratamento: Anti pilling.                                                          

Cor: Branca.

Estrutura: Meia malha ou Jersey simples.
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Tingimento: Deverá ser feito de uma forma que não haja desbotamento, perda ou alteração da cor original
quando da lavagem ou uso.

Identificação da Cor: O ganhador do certame deverá retirar junto a Funap, “amostra da cor padrão”, para
fins de orientação, a qual “servirá de amostra” junto ao recebimento.

Largura: 1,20m tubular.

Gramatura: 160gr/m (+/-5%).2 

Rendimento: Mínimo 2,50m/Kg.

Aplicação: Para confecção de camisetas.

Importante: Por se tratar de material para fabricação de uniformes, o lote total entregue não deverá
apresentar variação de tonalidade que venha a comprometer a padronização dos uniformes.

Embalagem: Bobina com aproximadamente 20kg, coberto por saco plástico reforçado, todos os rolos deverão
conter etiqueta adesiva informando o peso, largura, instrução de uso e lavagem, fabricante, composição do
produto e lote (sobretudo de tingimento).

Os valores dos parâmetros de lavagem e conservação contidos na etiqueta serão de responsabilidade
do fornecedor;

ENSAIOS FÍSICOS, QUÍMICOS E MECÂNICOS DO TECIDO

O  deverá satisfazer as seguintes normas:tecido

Físicas

Composição - AATCC 20

Poliéster 67% (+/- 5%)

Viscose 33% (+/- 5%)

Estrutura – NBR 12546 Meia Malha ou Jersey Simples

Largura – NBR 10589 1,20m tubular +/- 3 cm

Peso por m2 – ABNT NBR 10591 160 g/m2 (+/- 5%)

Alteração Dimensional à Lavagem Comprimento - NBR 
10.320

± 5 %

Alteração Dimensional à Lavagem Largura - NBR 
10.320

± 5 %

Cor Branca
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Condições Técnicas do Produto: deverá apresentar qualidade específica de não amarrotamento, resistência e
de estabilidade, bem como liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais
ao bom aspecto do produto.

Não será aceito tecidos com tonalidades e nuances divergentes da “amostra padrão”, em poder da
Comissão de Recebimento;

Garantia: A garantia técnica do objeto licitado deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de seu recebimento definitivo, sendo que nesse período deverão ser cobertos quaisquer

;problemas apresentados em decorrência de defeito de fabricação oculto

Critérios de Avaliação: No ato da entrega será avaliada a embalagem, identificação e quantidade. A critério da
Comissão de Recebimento de Materiais, serão retiradas amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e
em quantidade satisfatória para análise da qualidade das mesmas, sendo a análise efetuada pelos responsáveis
técnicos indicados pelo Setor de Projetos. As amostras retiradas poderão ser remetidas a um laboratório
credenciado, para exames complementares, a critério da Comissão de Recebimento e as custas do
fornecedor. Será recusado o recebimento do material desde que as características das amostras submetidas a
exame não satisfaçam os índices e/ou as exigências da presente especificação.

Itens em destaque tem como finalidade evitar: fraudes, recebimento de materiais fora do padrão exigido,
prejuízo ao erário e quebra de segurança, no perímetro interno da Unidade Prisional.

ITEM INDIVIDUAL - ITEM 7

ITEM 7 – RIBANA GOLA RETILÍNEA 3CM LISTRADA BRACA E AZUL – 005592

CATMAT: 616501                SIAFÍSICO: 5519810

Descrição: Gola em formato de v, para camiseta, armação têxtil, retilínea, peso aproximado de 12 gramas por
gola, para acabamento em camiseta escolar, largura de 3cm de largura x 1m de comprimento, na cor branca
com uma faixa vermelha horizontal ao longo de todo o comprimento.

Unidade de Fornecimento: Unidade.

Quantidade: 4.000 (quatro mil) unidades.

Tipo: Para camiseta de gola “V”

Composição: 100% Poliéster, Retilínea.

Cores: Branca com 3 listras azuis marinho, proporcionalmente distribuídas.

Largura: 3 cm.

Comprimento: Mínimo 1 metro por peça.

 Peso: Aproximadamente 12gr por gola.

Aplicação: Para acabamento em camiseta de malha PV.

Embalagem: Deverá vir devidamente embalado, protegido e identificado.

Imagem Ilustrativa:
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 1.7. Prazo e Condições de Entrega

O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar do
primeiro dia útil após assinatura do contrato.

1.8. Local e Condições de Entrega

FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP

Localizada nas dependências da Penitenciária II de Tremembé "Dr. José Augusto César Salgado" 
(IRT) - Rod. Amador Bueno da Veiga, Km 138,5 (Antiga Rodovia Washington Luís) Bairro do Una – 
Tremembé/SP CEP: 12122-700

CNPJ: 49.325.434/0007-46     Insc.Est.: 695.003.179.112

Horário de Recebimento: Deverá ser agendado previamente pelos telefones: (12) 3607-5807, (12) 
3607-5804, (12) 3607-5802. Email: jorge.lima@funap.sp.gov.br. Não será aceito entrega sem pré 
agendamento.

Limite para Tráfego: 4 metros de altura.

Responsáveis pelo Recebimento: Jorge Henrique Constâncio de Lima, Bruno Alves de Moraes Santos.

Fica por conta da contratada, a responsabilidade, as despesas com alocação Descarga do Produto: 
de mão de obra / recursos para descarga.

 A garantia técnica do objeto licitado deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a Garantia:
partir da data de seu recebimento definitivo, sendo que nesse período deverão ser cobertos quaisquer 
problemas apresentados em decorrência de defeito de fabricação oculto.

 No ato da entrega será avaliada a embalagem, condições do produto, Critérios de Avaliação:
identificação e quantidade. A critério da Comissão de Recebimento de Materiais, serão retiradas 
amostras dos lotes entregues, de maneira aleatória e em quantidade satisfatória para análise da 
qualidade das mesmas, sendo a análise efetuada pelos responsáveis técnicos indicados pelo Setor de 
Projetos.

1.9. Faturamento

O faturamento deverá ser emitido para o seguinte CNPJ: 49.325.434/0007-46.
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual  381101-119/2026, nos
termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. A Contratada deve atender,  a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro dequando couber,   
2010 do , Art. 5º: “Os órgãos e entidades daMinistério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de , poderãobens
exigir os seguintes :CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL”

4.1.2. (...) “que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;

4.1.3. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.4. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;

4.1.5. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS ( ), tais como mercúrio (Hg), chumboRestriction of Certain Hazardous Substances
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).”

Indicação de marcas ou modelos:
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4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas e modelos, porém serão 
 modelos e marcas, apenas para melhor entendimento dos itens.referenciados

Da exigência de amostra:

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, caso a equipe de apoio juntamente com o
, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugarpregoeiro considerem pertinente

deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.

4.4 Serão exigidas amostras de um ou mais itens, conforme deliberação da equipe de apoio,
devidamente justificada.

4.5. As amostras, se forem exigidas, deverão ser entregues no endereço: Avenida Amador Bueno da
Veiga, 454 Taubaté/SP CEP 12062-400 , no  contados do primeiro dia útilprazo limite de 5 dias úteis
subsequente a realização da licitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio
e por eventual atraso na entrega.

4.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.

4.7. No caso da empresa não apresentar ou não enviar amostra ou ocorrer atraso nessa apresentação,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta
será recusada.

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.8.1. Para todos os  Itens: dimensões, aplicabilidade, embalagem e demais características que
se fizerem pertinentes e estiverem descritas no Descritivo Técnico de cada produto, contido no
edital da licitação;

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

4.12. As amostras entregues serão retidas pela Administração para aferimento quando da realização
da entrega do objeto, posteriormente poderão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez)
dias a partir da data da entrega total do material, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade:
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4.14. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

Garantia da contratação:

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens está informado no item 1. Condições Gerais da Contratação, sub
item 1.7. Prazo de Entrega.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.2.1. O pleito para prorrogação, caso necessário, deverá ser redigido e enviado eletronicamente
aos gestores do contrato, em termo próprio timbrado e assinado.

5.2.2. O requerimento para prorrogação deverá conter justificativa escrita, devidamente
embasada nos termos da lei.

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço informado no item 1. Condições Gerais da
Contratação, sub item 1.8. Local e Condições de Entrega.

5.4 O Faturamento deverá ser emitido para o CNPJ informado no item 1. Condições Gerais da
Contratação, sub item 1.9. Faturamento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
notificação por parte da administração pública.
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5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte do objeto coberto pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.15. A Contratante, caso entenda que o objeto entregue não esteja de acordo com as características
exigidas, e caso essas características não possam ser mensuradas pela administração, o objeto
poderá ser enviado para análise técnica em laboratório devidamente credenciado e reconhecido.

       5.14.1. Se ficar comprovado que o objeto realmente não atende as exigências contidas em edital,
a contratada deverá arcar com os custos laboratoriais, além da substituição do objeto e demais
penalidades previstas na lei.

        5.14.2. Caso o objeto atenda as exigências contidas em edital os custos laboratoriais ficarão a
cargo da administração pública, salvo casos específicos que exista a exigência de laudos e outros
documentos técnicos explícito em edital.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de  execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. ( ).Decreto 68.220/2023

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 68.220/2023);

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições 
do objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual 
nº 68.220, de 2023, art. 17, III), se for o caso;

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023
, art. 17, IV).

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, 
§ 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos 
do parágrafo único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 68.220/2023).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, 
de 2023, art. 16, IX). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e 
parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O prazo de 10 dias úteis, para eventual substituição ou reposição de item em desacordo, rejeitado 
no todo ou em parte, não caracteriza prorrogação no prazo de entrega constante do subitem 1.7., 
assim, caso a substituição ou reposição exceda o prazo de entrega inicialmente ajustado, a contratada 
estará sujeita às sanções previstas na Lei federal 14.133/21.

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
até 10 (dez) dias úteis.

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do , comunicando-se à empresa para art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 
dias corridos para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 
seção. (Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como, caso aplicáveis:

7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante.

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 

 c/c  ).2018 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 
ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do  .Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente, mediante aplicação do índice IPCA, na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso 
III, do  , c/c o artigo 1º do  ), Decreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990
bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata 

, em relação ao atraso verificado.temporis

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 
bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.21.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome 
do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada 
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pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de 
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da  .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções 
não realizadas em meses anteriores.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual
Comercial da respectiva sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - MEI
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br

;/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localSociedade simples
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

.dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outrosAgricultor familiar
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.13.  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural pessoa física
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17
de outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 146);

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede doEstadual/Distrital
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto
ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS  , [e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital

 do domicílio ou sede doquanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,]
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objetoEstadual/Distrital
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.1. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,

), ou de sociedade simples;alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.24. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de
empresário individual ou sociedade empresária;

8.24.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso;

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um).

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,
quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23 de 25

8.25.5.O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

 

Outras Comprovações

8.26. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.26.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 
subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 
contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 
consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na ase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 
encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter 
poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos 
os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo 
responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 
modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do 
objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste 
subitem;

8.26.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.26.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação 
jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para 
efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será 
observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.26.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.27. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para 
evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;

8.27.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.27.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 
cooperados presentes nessa assembleia;

8.27.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação;

8.27.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador;

8.27.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 
documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido
o resultado do julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com
observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 381101;

II) Fonte de Recursos: 150140001;

III) Programa de Trabalho: 14.421.3815.6144.0000;

IV) Elemento de Despesa: 339030-XX;

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE LUIZ RODRIGUES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/01/2026 às 15:53:35.

 

 

 

 

 

 

FRANCINE DE ALMEIDA CRUZ
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/01/2026 às 16:19:16.

 

 

 

 

 

 

JORGE HENRIQUE CONSTANCIO DE LIMA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 10:31:26.

 

 

 

 

 

 

EVALDO LUIZ DA SILVA
Diretor Adjunto de Produção

 Assinou eletronicamente em 16/01/2026 às 11:19:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-FUND PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Contrato 5/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2026 381101-ESP-FUND PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

EDUARDO JOSE DE JESUS 
SANTANA

30/01/2026 10:33 (v 
0.3)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 256.00000238/2026-44

Preâmbulo

MINUTA

TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

  AQUISIÇÃO – LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO "PROF. DR.MANOEL PEDRO PIMENTEL"-FUNAP

Processo Administrativo N° 256.00000238/2026-44

Pregão Eletrônico 90004/2026

Contrato nº ________________

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX.000X/26PXXX/26-XX, CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO "PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL" - FUNAP, POR INTERMÉDIO
DO (A) DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
E__________________________________________

A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP, por intermédio do (a) Diretoria Adjunta de Administração e Finanças, 
com sede na Rua Líbero Badaró, 600, 8º Andar, Centro, São Paulo -SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.325.434/0001-50, neste 
ato representado Sr. Kléber Danúbio Alencar Júnior, nomeado(a) pelo(a) CI - FUNAP/DIREX nº 025(a) pelo(a) Diretor Adjunto 
de Administração e Finanças /00/2023, de 17 de janeiro de 2023, publicado(a) no DOE de 17 de janeiro de 2023, portador(a) do 
CPF sob o nº 070.915.558-13, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e o(a) Empresa __________________,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____________, sediado(a) na 
______________, doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por _________________, inscrito(a) no 
CPF sob o nº_____________, conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 256.00000238/2026-44 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

UASG 381101
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demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº90004/2026, 
mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens 
que compõem este instrumento UASG 381101.

 

1. Cláusula primeira - do objeto

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de malhas para uniforme escolar, conforme detalhamento e 
especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais 
documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANTIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

 

 

    1

 

1          

2          

     3   
         

 

 

 

    2
 

     4
         

     5
         

     6
         

       -      7
         

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência nº 09/2026;

1.3.2. Proposta do Contratado; e



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 12

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O fornecimento do objeto será através de entrega única, conforme determina o item 1.7 do Termo de Referência. 

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ,   do presente 150 (cento e cinquenta) dias contados da assinatura
termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato.

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 
111 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 
esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender 
as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta 
subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

 

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início,
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência,
que constitui parte integrante deste Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

5.1. O valor total da contratação é de R$ _________ (valor por extenso).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as 
condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de 
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em 
consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

6. Cláusula sexta - pagamento

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado, que corresponde a  (DD/MM/AAAA).

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto
contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPC/FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa
(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

 

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a
documentação que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas
cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 05 (cinco) para decisão, a contar
da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e
excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico; 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento,
sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo
único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e
/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira
deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, com suas alterações subsequentes.

8.2.     O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada
instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da
documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;
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9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos com o
Contratante;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.4. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, caso
ocorrida tal circunstância;

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não
excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na
documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a
notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os
seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões
que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este
instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de
negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada
utilização; 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
atividade;

9.1.17. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na
execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;

9.1.18.   Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à
legislação de regência;

9.1.19. Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;

9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no
Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado se
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à
Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por
conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à
extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que
tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022.

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº
14.133, de 2021;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo
único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Garantida a defesa, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a      I. Advertência
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do        II. Impedimento de licitar e contratar
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
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, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas       III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 202

calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.         IV. Multa, 

A sanção de multa prevista no inciso II do  do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na formaIV.1  caput
deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato (art. 156, §
7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, decaput 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159 Lei nº 14.133, de 2021). da 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a 139
e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral da
Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3.  Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021).

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos
artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e
participação na instrução.

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
, na dotação abaixo discriminada:Crédito Orçamentário 2026

Gestão/Unidade: 381101
Fonte de Recursos: ________
Programa de Trabalho: ________
Elemento de Despesa: ________
Plano Interno: ________
Nota de Empenho: _______
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15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

15.1.     Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021  e disposições,
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor  – e princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio
econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual
nº 68.155, de 2023.

18. Cláusula décima oitava - foro

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e 
achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de
Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

_________________________
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Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- 

2-  

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KLEBER DANUBIO ALENCAR JUNIOR
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


ANEXO III 

 iiiiiIiiikjIIIIIiiiiiII 
Norma Organizacional nº 011/00/2020 

Rua Líbero Badaró, 600 | CEP 01008-908 | São Paulo, SP 
Fone: (11) 3150-1070 

 

 

 

 

Estabelece regras para aplicação de multas e sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislações correlatas, a serem aplicadas ao licitante e/ou 
contratado responsável administrativamente. 

 
1. A recusa injustificada em manter a proposta, retirar o empenho, celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo estabelecido 
pela Administração ensejará a aplicação 
de multa de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste, no caso de compras e prestação de serviços não 
contínuos; 

 
2. A inexecução total do ajuste ensejará a incidência de multa de 30% (trinta por cento) do valor 

do ajuste. 
 

3. A inexecução parcial do ajuste ensejará a incidência de multa de 15% (quinze por cento) do 
saldo financeiro não realizado, no caso de compras e prestação de serviços não contínuos; 

3.1 - No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 30% (trinta por cento) por dia 
de inexecução, calculada sobre o valor diário do contrato inadimplido; 

4. O atraso injustificado na execução da contratação ensejará a aplicação de multa diária de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, com limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do saldo total 
financeiro não realizado, no caso de compras e prestação de serviços não contínuos; 

 
4.1 - No caso de prestação de serviços contínuos, o valor da multa será de 30% (trinta por cento), 

calculada sobre o valor previsto de atraso. 

5. Para os contratos firmados por dispensa de licitação em razão da emergência, conforme 
fundamentado nos incisos VII e VIII e IV do art. 75 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor 
da multa será sempre pelo teto de 30% (trinta por cento), independentemente da quantidade de dias em 
atraso. 

6. Os valores das multas serão descontados dos pagamentos devidos ao contratado ou da 
garantia do contrato. Inexistindo estes, deverão ser recolhidos pelo contratado no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data da aplicação da penalidade ou do indeferimento do recurso, sob pena de cobrança judicial. 

 
7. Decorrido o prazo para pagamento, as multas serão corrigidas monetariamente, de acordo com 

índice oficial, até a data de seu recolhimento. 
 

8. As multas estabelecidas nesta Norma são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da 
outra. 

9. As cláusulas estabelecidas nesta Norma deverão integrar, sob forma de anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitações e os contratos ou instrumentos equivalentes de que trata esta Norma. 

 
10. As disposições desta Norma, aplicam-se, também, às demais contratações resultantes de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

11. A aplicação e os registros das sanções administrativas obedecerão ao disposto na Lei Estadual 
12.799/08, de 11/01/08 e no Decreto Estadual nº 61.751, de 23/12/15. 



Rua Líbero Badaró, 600 | CEP 01008-908 | São Paulo, SP 
Fone: (11) 3150-1070 

 

  

 

ANEXO IV 

 
MODELO (Declaração de que atende aos requisitos de habilitação – item 9.4 

do Edital) 

(em papel timbrado da licitante) 
 

 
Eu,  , portador do CPF nº  , na 

condição de representante legal de   (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº   /  , Processo n°   /  , DECLARO, sob as 

penas da Lei, que o licitante atende todos os requisitos de habilitação, nos termos da Lei Federal 14.133/21 

e demais normas a respeito. 

 

 
(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal/Procurador) 



ANEXO V 

PLANILHA DE PROPOSTA 

PROCESSO 256.00000238/2026-44 - PREGÃO Nº   

ITEM GR CATMAT DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

 
VALOR TOTAL R$ 

1  615810 HELANCA AMARELA 100 KG  

 

2 

1 

479001 HELANCA AZUL ROYAL 1.100 KG  

 

3  601085 HELANCA AZUL MARINHO 5.000 KG  

 

4  621170 RIBANA PV AZUL MARINHO 50 KG  

 

5 2 444554 MALHA PV AMARELA 50 KG  

 

6  617116 MALHA PV BRANCA 3.000 KG  

 

7 - 616501 RIBANA GOLA LISTRADA AZUL 4.000 UN  

 

 

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Empresa: 

Endereço: 

Telefone: 

Email: 

Conta Corrente (Banco do Brasil): 

 

 ,  de  de 2026. 
NOME 

ASS 
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